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LEI Nº 1691/2021 

 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSA. 

   

 

               SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do 

Leão, no uso de suas atribuições legais, 

 

   Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Convênio com a Fundação Municipal de Saúde - FUMSA, nos termos do Convênio 

N°002/2021 em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

 

                          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 23 de março de 2021. 

                                                 

                                                

  SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                                                        Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 23 de março de 2021  

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


